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MANDADO DE SEGURANÇA. URV. NATUREZA DA VERBA. IR  E  CONTRIBUIÇÃO   PREVIDENCIÁRIA.

COMPETÊNCIA. O debate que envolve o IR diz com a OS nº 7/2005-P, ou seja, com a determinação do Presidente da Corte, que determinou a incidência na fonte do IR nas parcelas retroativas de URV, o que qualifica a Justiça Estadual para dirimi-lo, não existindo interesse da União, ficando, pois, prejudicada a preliminar de incompetência. ILEGITIMAÇÃO PASSIVA DO ÓRGÃO DE PREVIDÊNCIA ESTADUAL. Procedência da argüição em razão da determinação de incidência igualmente ter decorrido  da  Administração  do   Poder  Judiciário. 
IR. Em razão da modificação de entendimento de consulta à Receita Federal, os pagamentos de parcelas retroativas de URV tem incidência de IR na fonte ante a nítida conotação remuneratória. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Da mesma forma, há base legal para incidência da contribuição previdenciária  no  pagamento  de  diferença  de  URV.
SEGURANÇA DENEGADA. VOTOS VENCIDOS.

	Mandado de Segurança


	Órgão Especial

	Nº 70019534817


	Comarca de Porto Alegre

	ANNE BORGES CAFRUNI 


	IMPETRANTE

	EXMO. SR. DES.-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIçA 


	COATOR

	PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDêNCIA DO ESTADO 


	COATOR

	SECRETáRIO DE ESTADO DA FAZENDA 


	COATOR

	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de incompetência, e em acolher, por maioria, a preliminar de ilegitimidade passiva do Presidente do IPE, vencidos os Desembargadores Adão Sérgio do Nascimento Cassiano e Maria Isabel de Azevedo Souza. No mérito, em denegar a segurança, vencidos os Desembargadores Adão Sérgio do Nascimento Cassiano e Mário Rocha Lopes Filho, que concediam a ordem.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. Osvaldo Stefanello (impedido), Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Alfredo Foerster, Des. Vicente Barroco de Vasconcellos, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH, DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, DES. SÉRGIO FERNANDO SILVA DE VASCONCELLOS CHAVES, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Alzir Felippe Schmitz, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano E Des. Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 23 de julho de 2007.

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES,

Relator.
RELATÓRIO

Des. Paulo Augusto Monte Lopes (RELATOR)

ANNE BORGES CAFRUNI impetra mandado de segurança apontando como autoridades coatoras o Presidente do Tribunal de Justiça, o Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul e o Secretário de Estado da Fazenda aduzindo que na condição de Serventuário da Justiça foi beneficiado em ação proposta pelo Sindicato de sua categoria com ressarcimento decorrente de erro de cálculo na conversão de seus vencimentos da URV para o Real, desde 1994, que passaram a ser atendidas entre setembro de 2004 até dezembro de 2005 sem a incidência de imposto de renda na fonte, de contribuição previdenciária – IPE (alíquota de 9%) e de contribuição suplementar (alíquota de 2,5%). No entanto, ao receber as informações da fonte pagadora relativamente ao ano de 2006, constou que as diferenças de URV passaram a ser tributadas pelo imposto de renda e pela previdência social configurando ilegalidade por se tratar de verba de natureza indenizatória, não constituindo acréscimo patrimonial e nem sendo renda nova. Por se tratar de renda própria, a fiscalização do tributo incumbe à fonte pagadora, e, embora o erro na base de cálculo da renda tributável ao ser incluída verba de caráter indenizatório, não pode excluí-la, daí a indicação das autoridades coatoras, as primeiras, por responsáveis pela retenção na fonte do imposto de renda e das contribuições sociais, e a última, porque os valores descontados pertencerem ao Estado, resenhando sobre a natureza indenizatória da verba recebida, postulando liminar.

Desacolhida liminar (fls. 17-8), prestou informações a Presidência mencionando que em dezembro de 2004, quando ocorreu o pagamento retroativo das parcelas da URV, em razão de consulta à Superintendência da Receita Federal do Rio Grande do Sul, em abril de 2004, ficou estabelecido que estas diferenças constituíam rendimento não tributável (processo administrativo nº 18191-030/04-9), entretanto, em razão da OS nº 7/2005-P, foi determinada a incidência de imposto de renda no pagamento de atrasados da URV, à exceção do período compreendido entre março e junho de 1994, e, assim, as diferenças pagas ao longo de 2005 não sofreram retenção na fonte, porém foram lançadas na informação ao imposto de renda como rendimentos tributáveis, e, a partir da publicação da OS nº 7/2005-P – 26.12.05,  foi efetivada a incidência do imposto de renda no pagamento dos atrasados da URV. Relativamente à incidência de contribuição previdenciária, foi acolhido parecer do processo administrativo nº 12931-0300/04-0, que considerou para fins de fixação da contribuição previdenciária o salário de contribuição relativo ao mês de competência, e não o do efetivo pagamento, incidindo, até 31 de junho de 2.004, a Lei Estadual nº 7.672/82 e Lei Complementar nº 10.588/95, após, as Leis Complementares nºs. 12.065/2004 e 12.066/2004, que estabeleceram novas alíquotas para a contribuição previdenciária e para a saúde.

O Instituto de Previdência do Estado suscita sua ilegitimação para permanecer no pólo passivo na medida em que os descontos foram realizados pelo Poder Judiciário, sem interferência da autarquia, e no mérito, foi pela denegação da ordem.

O Secretário de Estado da Fazenda aponta para incompetência da Justiça Estadual em razão da natureza do tributo, e, no mérito, pronuncia-se pela ausência de ilegalidade.

Emitiu parecer a i. Dra. Procuradora-Geral em exercício pela superação das preliminares e pela denegação da ordem.

É o relatório.

VOTOS

Des. Paulo Augusto Monte Lopes (RELATOR)

Por primeiro, cumpre examinar a preliminar de incompetência argüida pelo Secretário de Estado da Fazenda no sentido de se tratar de tributo federal e em decorrência, a competência ser daquela Justiça. No entanto, como fixado no MS Nº 70014006977, relator o Des. ARNO WERLANG, impende estabelecer, de plano, os limites do pedido.

“A argumentação do Estado visando à declaração de incompetência da Justiça Estadual para o processamento e julgamento desta mandamental funda-se no fato de ser o Imposto de Renda tributo cuja instituição, cobrança e fiscalização compete à União Federal. Então, decidir acerca da incidência ou não do IR sobre os valores alcançados a servidores públicos a título de URVs em atraso afigura-se matéria a ser tratada no âmbito da Justiça Federal.

“Ocorre que a discussão não é esta. Foram mal-apreendidas as razões iniciais se a elas dado este enfoque.

“Muito embora ao despachar a liminar haja adentrado neste tema, o certo é que, se legal ou não a incidência do Imposto de Renda sobre as parcelas objeto desta ação, esta é matéria que não está aqui em julgamento.

“O que se discute e se persegue, neste feito, guarda relação com 1) a Ordem de Serviço n. 07/2005 da Presidência deste Tribunal, a qual, segundo alegado, determinou a incidência do IR no pagamento dos atrasados da URV, a despeito de o Supremo Tribunal Federal já haver decidido que estas teriam caráter indenizatório, não-tributável portanto, bem como com 2) o Princípio da Isonomia Tributária, porquanto esteja vigendo decisão proferida liminarmente em mandado de segurança impetrado pela AJURIS e que garantiu a seus associados o tratamento das referidas parcelas como não-tributáveis, não podendo, assim, ser admitida a incidência do imposto sobre as parcelas percebidas pelos servidores sob pena de violação ao referido princípio constitucional.         

“Como se vê, o ato impugnado é a edição da Ordem de Serviço n. 07/2005 da Presidência deste Tribunal de Justiça, tanto que a autoridade apontada como coatora é o seu Excelentíssimo Desembargador-Presidente. 

“Destarte, a competência para o julgamento de mandado de segurança impetrado por associação representativa de servidores públicos estaduais, do Poder Judiciário, contra ato do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado é da Justiça Estadual”.

De realçar que a aludida OS nº 7/2005-P cimentou, efetivamente, a incidência do imposto de renda também nas parcelas retroativas de URV, de forma que reafirma-se a competência da Justiça Estadual para dirimir a matéria, o que tem apoio jurisprudencial, como indicado no parecer ministerial, ficando, pois, rejeitada a preliminar articulada na manifestação do Secretário de Estado da Fazenda.

O Presidente do Instituto de Previdência do Estado sustenta sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo, e, efetivamente, não concorreu para a aludida medida, o que sucedeu pela OS nº 4/2004-P, publicada em 08.09.04, a partir do expediente administrativo nº 7446-0300/02-8, e, assim, a determinação partiu também da Presidência da Corte, ensejando o acolhimento do pedido para sua exclusão do pólo passivo.

Relativamente ao mérito, o entendimento predominante no julgamento do MS nº 70014006977, foi no sentido de  “reconhecer a isenção do imposto de renda sobre a URV até a data em que foi alterada a orientação administrativa da Receita Federal, em prestígio ao princípio da segurança jurídica e certeza dos atos administrativos.

“Conforme se vê dos autos, o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, por meio do Ofício 73/2004-GP, formulou consulta perante a Receita Federal acerca da incidência de imposto de renda no pagamento de parcelas atrasadas de URV. Por meio do Ofício n. 492/04/SRRF10/Gabinete, datado de 4 de junho de 2004, a Superintendência da Receita Federal respondeu nos seguintes termos:

“Em síntese:

1º - As diferenças em URV constituem em rendimentos não tributáveis.

2º - submetidas à incidência do imposto de renda na fonte em 2003, inadmite-se sua compensação com retenções na fonte a serem efetivadas em 2004.

3º - Incluídas como rendimentos tributáveis, na declaração de ajuste anual do exercício de 2004 (ano-calendário de 2003), os contribuintes devem retificar suas declarações, consignando-as como rendimentos não tributáveis e compensando o imposto de renda retido na fonte, o que pode, conforme o caso, implicar em redução do imposto a pagar, ensejar direito à restituição ou majoração da mesma.

4º - A fonte pagadora deve apresentar a Dirf Retificadora, não mais consignando esses rendimentos como Rendimentos Tributáveis. (grifei)
“No entanto, por meio do Ofício n. 567/05/SRRF10/Gabinete, datado de 17 de agosto de 2005, a Superintendência da Receita Federal, após provocação do Secretário da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul, retificou aquele entendimento, ao argumento de ter incorrido em equívoco quando da interpretação da matéria, para esclarecer que: 

“Em síntese:

1º - Apenas as diferenças de URV pertinentes ao período março/junho de 1994 (que foram ou deviam ter sido recebidas naquele período) constituem-se em rendimentos não-tributáveis;

2º - Outras diferenças, pertinentes a períodos subseqüentes a junho/1994, são tributadas normalmente;

(...) 

“Houve, portanto, uma modificação nos critérios jurídico-tributários adotados pela autoridade administrativa, o que é admissível, desde que não alcance os fatos pretéritos, a teor do art. 146 do Código Tributário Nacional.

“Ainda, é o que se depreende da Súmula 227 do extinto Tribunal Federal de Recursos: “A mudança de critério jurídico adotado pelo fisco não autoriza a revisão de lançamento”.  

. . . . .

“Sinalo, por fim, que a própria Superintendência da Receita Federal consignou, por ocasião do Ofício nº 826/05/SRRF10/Gabinete, datado de 3 de novembro de 2005, que o “objetivo de responder à consulta mediante Ofício foi o de ensejar uma orientação ampla ao Tribunal de Justiça (como responsável pela retenção/fonte pagadora), bem como às pessoas físicas (rendimentos a serem incluídos na declaração de ajuste anual)” .

Relativamente à tributação na fonte de imposto de renda por remuneração decorrente de URV, já decidiu o STJ: “TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA. RETENÇÃO NA FONTE. URV. PAGAMENTO DE DIFERENÇAS. RENDIMENTO TRIBUTÁVEL. NATUREZA SALARIAL. CARÁTER REMUNERATÓRIO. AQUISIÇÃO DE RENDA, COM INCORPORAÇÃO AO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR. NÃO-VULNERAÇÃO AO ART. 43, I, DO CTN. INAPLICABILIDADE DO ART. 6º, V, DA LEI Nº 7.713/88. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. Os valores recebidos advindos de pagamento de diferença da URV não têm natureza de indenização, de reparação pela perda do emprego, mas sim salarial, visto que se incorporam ao patrimônio do servidor. 2. A indenização tem por fim a reparação de um dano causado, de maneira que inexiste dano na concessão da multicitada parcela, por nada ter sido reparado. 3. As parcelas percebidas, por possuírem evidente natureza salarial e não indenizatória, configuram-se como remuneração que gera a aquisição de disponibilidade econômica e jurídica, constituindo-se, assim, em fato gerador da incidência do imposto de renda, de forma que sobre ele incide o imposto de renda previsto no art. 43, I, do CTN. 4. Não há ilegalidade ou qualquer arbitrariedade na retenção do imposto de renda na fonte sobre o pagamento de diferenças da URV, devidas a servidores públicos, em razão de sua natureza salarial, a qual visa recompor parte do salário, configurando-se como fato gerador do tributo. A incidência da tributação deve obediência estrita ao princípio de legalidade, incidindo a hipótese prevista no art. 43 do CTN ao caso em tela, visto que as quantias percebidas pelos recorrentes são produto do trabalho, e do trabalho não nascem indenizações. 5. Precedentes desta Corte Superior. 6. Recurso não provido. (RMS 19.196/MS, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12.04.2005, DJ 30.05.2005 p. 212).
No mesmo sentido: “TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. FALTA DE INDICAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA (0,2% DA FOLHA DE SALÁRIOS). EXTINÇÃO. LEI 7.787/89. COMPENSAÇÃO COM DÉBITOS RELATIVOS A CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. LIMITES PERCENTUAIS DAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95. 1. A falta de prequestionamento das normas contidas nos dispositivos legais cuja violação se aponta no especial impede o conhecimento do recurso. 2. O conhecimento do recurso especial pela alínea c exige a indicação de acórdão paradigma, além da demonstração do dissenso na forma preconizada pelos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ. 3. A análise da legislação específica leva à conclusão de que a supressão do adicional de 0,2% para o INCRA deu-se com a edição da Lei 7.787/89. 4. Deve ser autorizada a compensação dos valores recolhidos após o advento da Lei 7.787/89 com débitos referentes à contribuição social incidente sobre a folha de salários, vincendos e vencidos a partir do ajuizamento da demanda, observando-se, ainda, os limites percentuais estabelecidos pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95. 5. Voto pelo não conhecimento do recurso especial do INSS. 6. Voto pelo parcial provimento do recurso da autora. (REsp 615.576/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.03.2006, DJ 05.10.2006 p. 239)”.
Ou ainda: “TRIBUTÁRIO – SERVIDOR PÚBLICO – PARCELAS RECEBIDAS ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO – ÍNDICE DE 11,98%, REFERENTE À URV –  VERBA REMUNERATÓRIA – INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA –  PRECEDENTES – RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 245/STF – INAPLICABILIDADE. 1. É entendimento assente nesta Corte que os valores recebidos advindos de pagamento de diferença da URV não têm natureza de indenização, de reparação pela perda do emprego, mas sim salarial, uma vez que incorporam-se ao patrimônio do servidor. 2. As parcelas percebidas, por possuírem evidente natureza salarial e não indenizatória, configuram-se como remuneração que gera a aquisição de disponibilidade econômica e jurídica; constituindo-se, assim, em fato gerador da incidência do imposto de renda, de forma que sobre ele incide o imposto de renda previsto no art. 43, inciso I, do CTN. 3. A Resolução Administrativa n. 245 do Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso, pois faz referência ao abono variável concedido aos magistrados pela Lei n. 9.655/98. Ademais, não se trata de decisão proferida em ação com efeito erga omnes, de modo que não pode ser considerada apta como fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito suficiente para influir no julgamento da presente ação. Recurso ordinário improvido. (RMS 19.088/DF, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 20.04.2007 p. 330)”.

Relativamente aos descontos previdenciários, jamais foram relevados. Aliás, a OS nº 4/2004-P, determina a incidência em razão do disposto na Lei Estadual nº 7.672/82 e Lei Complementar nº 10.588/95, até 31 de junho de 2.004, e, após, com base nas Leis Complementares nºs. 12.065/2004 e 12.066/2004. Dessarte, tem total legalidade sua incidência.

Em conclusão, voto pela competência da Justiça Estadual, pela exclusão do Presidente do Instituto de Previdência do Estado do pólo passivo e pela denegação da segurança.

Custas pelo impetrante.

DES. ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO – Estou acompanhando.

DES. ADÃO SÉRGIO DO NASCIMENTO CASSIANO – Eminente Presidente, sei que a questão da competência está vencida, de certa forma, no Superior Tribunal de Justiça. A Lei do Mandado de segurança, no art. 2°, diz que se considerará federal a autoridade sempre que os efeitos patrimoniais houverem de se dar no patrimônio, ou nas finanças da União e da suas entidades.  A contrario sensu, na via do mandado de segurança também, que é o caso, poder-se-ia entender que, sendo autoridade estadual, estaria, pela lei do mandado de segurança, firmada a competência do juízo estadual, no caso deste Órgão Especial.    

  Ocorre que, neste caso, há interesse efetivo da Receita Federal, quando menos pelo fato de que o servidor estadual que desconta o imposto – e o Estado fica, efetivamente, com esse imposto – pode receber restituição, em função desse desconto que vai para o Estado, da Receita Federal. É óbvio o interesse da União Federal, o que obviamente não tiraria do pólo passivo o Presidente, a autoridade estadual, nenhuma delas, nem mesmo do IPE, mas levaria o feito para a Justiça Federal.

Penso que isso não foi examinado no Superior Tribunal de Justiça, e está-se discutindo lá muito à distância dos fatos. De qualquer sorte, não vou votar dizendo que a competência é da Justiça Federal, vou fazer apenas essa ressalva e acompanhar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

No mérito, entendo que deve ser deferida a ordem pleiteada.

Hoje se pode dizer que há um certo  consenso na doutrina e na jurisprudência de que o fato gerador do imposto de renda é o acréscimo patrimonial que configure riqueza nova poupada ou consumida.

É acréscimo porque o art. 43 do CTN – que está de acordo com o art. 153, III, § 2º, da CF/88 – ao conceituar, no seu inciso II, proventos de qualquer natureza preceitua que estes são os acréscimos não- compreendidos no inciso anterior. Logo, a renda, que vem definida no referido inciso anterior, é também para o CTN acréscimo patrimonial, sendo que esse inciso conceitua renda como produto do capital do trabalho ou da combinação de ambos, obviamente, quando esse produto constitua algum tipo de acréscimo patrimonial.

O acréscimo deve configurar riqueza nova para que não se confunda com o patrimônio já existente, pois se dele não se distinguisse o imposto não seria sobre a renda, mas sobre o patrimônio como riqueza possuída, e para alcançar o patrimônio existem outros impostos como o IPTU, o IPVA, o ITR e o ainda não-criado imposto sobre grandes fortunas. Mas deles o imposto de renda difere porque não é sobre o patrimônio ou a riqueza possuída, mas sobre o acréscimo patrimonial num determinado período de tempo, compreendido como riqueza nova.

E essa riqueza nova é a aquela poupada ou consumida em gastos acima daquilo que se considera o mínimo vital existencial para sobrevivência com dignidade, sendo certo que até o atingimento desse mínimo não há falar em acréscimo patrimonial nem em riqueza nova. É certo também que esse mínimo existencial não é o salário mínimo, como já decidiu o C. STF na ADIN nº 1.458-7-DF. Na falta de um conceito mais preciso e de um parâmetro de relativa certeza, poder-se-ia dizer que esse mínimo existencial seria a faixa inicial não-tributada da tabela anual de incidência do imposto, hoje no valor de R$ 1.313,69.

Em tais circunstâncias, as indenizações em geral não configuram fato gerador do tributo, pois elas são, por natureza, reposição ou recomposição do patrimônio lesado, na linha do princípio da restitutio in integrum.

É por isso que as férias não-gozadas e pagas não são tributadas pelo imposto de renda porque são consideradas indenização de um dano ou um prejuízo sofrido pelo trabalhador, inclusive pelo servidor público.

Nesse sentido já se firmou, desde muito tempo, inclusive em relação aos servidores públicos, a jurisprudência do C. STJ, no sentido de que as férias não-gozadas são indenização e por isso não são tributadas, posição jurisprudencial que é mantida por aquela Corte Superior na atualidade.

Vejam-se, a título exemplificativo, os seguintes precedentes: 

“TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA. FERIAS INDENIZADAS. I   - A FAZENDA DO ESTADO E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DE DEMANDA OBJETIVANDO A DEVOLUÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE, SOBRE RENDIMENTOS QUE PAGA, POR LHE PERTENCER O PRODUTO DA SUA ARRECADAÇÃO. OFENSA AO ART. 267, VI, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, NÃO CARACTERIZADA. II  - NÃO INCIDE O IMPOSTO DE RENDA SOBRE O PAGAMENTO DE FERIAS NÃO GOZADAS POR NECESSIDADE DE SERVIÇO, EM RAZÃO DO SEU CARATER INDENIZATORIO. PRECEDENTES. III - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.”

(REsp 32770 / SP, STJ, 2ª T., Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. em 26/10/1994, unânime, DJU de 21/11/1994, p. 31746).

“IMPOSTO DE RENDA - FERIAS NÃO GOZADAS INDENIZADAS - NÃO INCIDENCIA. O PAGAMENTO EM DINHEIRO DAS FERIAS NÃO GOZADAS, PORQUE INDEFERIDAS POR NECESSIDADE DO SERVIÇO, NÃO E PRODUTO DO CAPITAL, DO TRABALHO OU DA COMBINAÇÃO DE AMBOS E TAMBEM NÃO REPRESENTA ACRESCIMO PATRIMONIAL, NÃO ESTANDO, PORTANTO, SUJEITAS A INCIDENCIA DO IMPOSTO DE RENDA. RECURSO IMPROVIDO.”

(REsp 34988 / SP, STJ, 1ª T., Rel. Min. Garcia Vieira, j. Em 06/10/1993, unânime, DJU de 08/11/1993, p. 23528).

E, se assim é para as férias não-gozadas, a pergunta que deve ser feita é qual a diferença do não-pagamento de férias e do não-pagamento de URVs porque a Administração ou o empregador entendia que não eram devidas. 

Evidentemente a única diferença nessa situação é a ilicitude do proceder da Administração ou do empregador e a não-concorrência para tanto da vontade do servidor ou empregado.

É que o fato gerador do imposto de renda como acréscimo patrimonial não pode decorrer de violação de direitos da pessoa, portanto, de situação que não decorre da sua vontade.

Alias, nesse sentido é a jurisprudência do C. STF quando entendeu que não era tributada a indenização por desapropriação ao julgar a Rp nº 1.260. Eis a ementa do julgado:
“REPRESENTAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO INCISO II, DO PARAGRAFO 2., DO ART. 1., DO DECRETO-LEI FEDERAL N. 1641, DE 7.12.1978, QUE INCLUI A DESAPROPRIAÇÃO ENTRE AS MODALIDADES DE ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS, SUSCETIVEIS DE GERAR LUCRO A PESSOA FÍSICA E, ASSIM, RENDIMENTO TRIBUTAVEL PELO IMPOSTO DE RENDA. NÃO HÁ, NA DESAPROPRIAÇÃO, TRANSFERENCIA DA PROPRIEDADE, POR QUALQUER NEGÓCIO JURÍDICO DE DIREITO PRIVADO. NÃO SUCEDE, AI, VENDA DO BEM AO PODER EXPROPRIANTE. NÃO SE CONFIGURA, OUTROSSIM, A NOÇÃO DE PREÇO, COMO CONTRAPRESTAÇÃO PRETENDIDA PELO PROPRIETARIO, 'MODO PRIVATO'. O 'QUANTUM' AUFERIDO PELO TITULAR DA PROPRIEDADE EXPROPRIADA E, TÃO-SÓ, FORMA DE REPOSIÇÃO, EM SEU PATRIMÔNIO, DO JUSTO VALOR DO BEM, QUE PERDEU, POR NECESSIDADE OU UTILIDADE PÚBLICA OU POR INTERESSE SOCIAL. TAL O SENTIDO DA 'JUSTA INDENIZAÇÃO' PREVISTA NA CONSTITUIÇÃO (ART. 153, PARAGRAFO 22). NÃO PODE, ASSIM, SER REDUZIDA A JUSTA INDENIZAÇÃO PELA INCIDENCIA DO IMPOSTO DE RENDA. REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE, PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DA EXPRESSAO 'DESAPROPRIAÇÃO', CONTIDA NO ART. 1., PARAGRAFO 2., INCISO II, DO DECRETO-LEI N. 1641/78.”

(Rp 1260 / DF, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Néri da Silveira, j. em 13/08/1987, unânime, DJU de 18/11/1988, p. 30023).

Nesse julgado o eminente Relator, Min. Néri da Silveira, assim se pronunciou a certa altura de seu voto: 

“Importa destacar, porém, que a legislação do imposto de renda, ao disciplinar a matéria pertinente aos ganhos de capital, sempre vinculou a incidência do tributo à idéia de ganho ou lucro na alienação voluntária de imóveis, excluída a hipótese de simples restituição de capital (....) A desapropriação, com efeito, não constitui negócio jurídico de direito privado, nem a indenização garantida pela Constituição Federal  pode ser confundida com o preço de venda. Trata-se de ato de direito público, que tem como conseqüência de direito privado a transferência da propriedade, à inteira revelia da vontade do expropridado. (...) Mesmo na desapropriação amigável, não é possível considerar a hipótese de transferência voluntária, (....).” (Os sublinhados foram por mim acrescentados).

O não-pagamento da URV é ilícito e por isso a verba é indenizatória, porque tal negativa de pagamento decorreu precisamente do fato de que a Administração negou o direito dos servidores, e o pagamento somente está sendo feito por força de decisão judicial que condenou o Estado. Tal situação é muito diferente daquela em que a Administração não nega e, ao contrário, reconhece o direito do servidor, mas apenas não efetua o pagamento, por exemplo, por falta de encaixe. 

O pagamento das URVs, que na verdade decorre do reconhecimento judicial de que o não-pagamento era ilícito, não decorreu da vontade dos servidores, mas de uma violação de seus direitos por parte da Administração. Logo, o dito ‘pagamento atrasado’ nada mais é do que a indenização de um prejuízo decorrente de um ilícito praticado pela Administração, em tudo semelhante, do ponto de vista da situação jurídica e dos fundamentos jurídicos, à questão das férias indenizadas e da desapropriação.

Com relação à contribuição previdenciária, a situação é a mesma: sendo indenizatória a verba, a lei estadual diz expressamente, no art. 18 da Lei nº 7.672/82, que não incide a contribuição.

Superada a questão da competência, sobre a qual tenho reservas e dúvidas, e como a situação já vem sendo decidida há muito tempo no STJ, acompanho em parte o eminente Relator na questão preliminar, fixando a competência deste Órgão Especial e mantendo o Presidente do IPE, para, no mérito, conceder integralmente a segurança para não admitir o desconto do Imposto de Renda e o da contribuição previdenciária.
Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza

O presente mandado de segurança tem por objeto o reconhecimento da inexigibilidade do imposto de renda e das contribuições previdenciárias e suplementar sobre os valores recebidos a título de ressarcimento por conta de erro nos cálculos quando da conversão para URV. Tratando-se de receita da autarquia previdenciária, tem o Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul legitimidade para figurar no pólo passivo do mandamus. Conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça “cuidando-se de ação buscando-se evitar desconto em folha de pagamento de servidor da mencionada autarquia, evidenciada está a ilegitimidade passiva ad causam do Secretário Estadual envolvido, pois pessoas jurídicas distintas (Estado e autarquia) não se confundem, devendo o mandamus ser dirigido contra a autoridade que representa a entidade previdenciária” (Resp 236.403/SC, Rel. Min. José Arnaldo, 5ª Turma, in DJU de 17.04.2002, p. 84). 

O fato de o pagamento da contribuição efetivar-se mediante desconto compulsório quando do pagamento dos proventos ao servidor aposentado levado a efeito pela fonte pagadora, isto é, o Tribunal de Justiça, órgão do ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, forte no artigo 42, letra a, da Lei nº 7.672/82, não o torna parte ilegítima para a causa. É que, neste caso, o ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL é mero instrumento legal de arrecadação, não sendo titular de competência própria. 

A este propósito, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça nos seguintes precedentes:

RMS 17231/RS, Primeira Turma, Rel. Min.ª Denise Arruda, julgado em 04.10.05, publicado no DJU 07.11.05, p. 82.

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS INATIVOS. AUTORIDADE COATORA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RECURSO DESPROVIDO.

1. Possui legitimidade para figurar como autoridade coatora em mandado de segurança quem ordena ou pratica o ato comissivo ou omissivo impugnado.

2. O art. 1º da Lei Estadual/RS 7.672/82 confere ao Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPERGS – autonomia jurídica, administrativa e financeira, legitimando seus dirigentes para figurar como autoridades coatoras em sede de ação mandamental, e não o Secretário de Fazenda Estadual.

3.  A teoria da encampação apenas é admitida quando a impetração é dirigida contra autoridade hierarquicamente superior. As autarquias, criadas com o escopo de descentralizar a administração pública, possuem autonomia de gestão para a persecução de sua destinação específica, as quais, segundo o escólio de Hely Lopes Meirelles, "não se acham integradas na estrutura orgânica do Executivo, nem hierarquizadas a qualquer chefia, mas tão-somente vinculadas à Administração direta, compondo, separadamente, a Administração indireta do Estado com outras entidades autônomas", razão pela qual "o controle autárquico só é admissível nos estritos limites e para os fins que a lei o estabelecer".

4. Recurso ordinário desprovido.

RMS 19753/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 21.06.05, publicado no DJU 07.11.05, p. 167.

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE. AUTORIDADE COATORA.

1. Constituindo-se o Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande Sul-IPERGS em autarquia dotada de autonomia administrativa e financeira, conclui-se que, nas seguranças impetradas em decorrência de desconto efetuado nos proventos de aposentadoria de servidor estadual inativo, deve figurar como autoridade coatora um de seus funcionários responsáveis pelo desconto e não agentes da administração direta.

2. Recurso ordinário improvido.

RMS 19119/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, julgado em 07.12.04, publicado no DJU 02.05.05, p. 254.

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INATIVOS. IPERGS. AUTONOMIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA E DA SEGUNDA TURMA.

O artigo 1º da Lei n. 7.672/82 do Estado do Rio Grande do Sul confere ao Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul – IPERGS autonomia jurídica, administrativa e financeira. Referida autarquia é responsável pela previdência social dos servidores públicos do mencionado Estado e de seus pensionistas. Dessarte, a autonomia de administração do IPERGS lhe confere personalidade jurídica para estar em Juízo nas ações ajuizadas por servidores estaduais inativos contra a incidência de contribuição previdenciária sobre os proventos de aposentadoria, o que caracteriza, no caso, a ilegitimidade passiva do Secretário de Estado da Fazenda. Como bem asseverou a egrégia Primeira Turma, em recente julgado, "as autarquias possuem personalidade jurídica distinta da entidade política à qual estão vinculadas, bem como autonomia administrativa e financeira, razão pela qual seus dirigentes possuem legitimidade passiva para figurar como autoridades coatoras em mandado de segurança" (AGREsp 462.226/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 03.05.2004). 

No mesmo diapasão, esta douta Segunda Turma firmou a tese de que, "nas seguranças impetradas em decorrência de desconto efetuado nos proventos de aposentadoria de servidor estadual inativo, deve figurar como autoridade coatora um de seus funcionários responsáveis pelo desconto e não agentes da administração direta"  (ROMS 17.982/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2004. No mesmo sentido: AGA 388.065/SC, j. em 05.06.2003, da relatoria deste Magistrado; EDROMS 12.295/SC, Rel. Min. José Delgado, DJ 28.10.2002; AG 399.799/SC, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 28.11.2003; AGREsp 402.959/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12.05.2003, entre outros). 

Recurso ordinário improvido.

Acompanho o voto do Eminente Relator, salvo no tocante à ilegitimidade passiva ad causam do Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul. 

DES. ARAKEN DE ASSIS – De acordo com o Relator quanto às preliminares e quanto ao mérito.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Acompanho o eminente Relator.

DESA. MARIA BERENICE DIAS – Com o Relator.

DES. DANÚBIO EDON FRANCO – Acompanho o eminente Relator.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – Também com o Relator.

DES. ROQUE MIGUEL FANK – Também.

DES. LEO LIMA – Também.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) – Também estou com o Relator.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Também estou com o eminente Relator.

DES. ALFREDO FOERSTER – Acompanho o Relator.

DES. VICENTE BARRÔCO DE VASCONCELLOS – No caso concreto, estou acompanhando o voto do eminente Relator tanto na preliminar quanto no mérito.

DES. JORGE LUÍS DALL'AGNOL – Estou acompanhando o Relator.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH – Eminentes colegas, estou acompanhando o Relator apenas gostaria de acrescentar algumas palavras.

Relativamente à competência para apreciar o presente Writ, o Superior Tribunal de Justiça já definiu que, em se tratando de servidor estadual com imposto retido na fonte, a competência é da Justiça Estadual a que submetido o Estado Membro.

Mais recentemente, em Mandado de Segurança análogo, cite-se:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. (MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. IMPOSTO DE RENDA RETIDO DA FONTE. APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. PREVIDÊNCIA PRIVADA. APLICAÇÃO DA LEI 9.250/96 ).

1. Assentando o aresto recorrido que "A Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento de que compete à Justiça estadual processar e julgar ação em que servidor público estadual pleiteia a isenção ou a não-incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte, pois compete aos Estados sua retenção, sendo os referidos entes os destinatários do tributo de acordo com o artigo 157, I, da Constituição Federal." Revela-se inadmissível a oposição de embargos declaratórios em manifesta pretensão infringente.

2. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC.

3. In casu, discute-se na via recursal apenas a legitimidade do Delegado Regional da Receita Federal em Belo Horizonte/MG para recolher imposto de renda sobre o rateio pago em decorrência  da extinção da entidade de previdência privada denominada PRELEGIS, circunstância diversa dos arestos apontados pela recorrente, que enfrentam o mérito da controvérsia.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(PRIMEIRA TURMA, Ministro LUIZ FUX, EDcl no AgRg no REsp 710439/MG; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO REsp n.º 2004/0177072-8, julg. em 28/03/2006, DJ de 10.04.2006, pág. 138)

Também relativamente à ilegitimidade passiva do Presidente do Instituto de Previdência, acompanho V. Exa., uma vez que o ato impugnado é a Ordem de Serviço n.º 7/2005P, oriunda da Presidência deste Tribunal, não tendo a Autarquia participado do expediente.

No mérito, filio-me à jurisprudência unânime do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas, e majoritária neste Tribunal no sentido de que a natureza das parcelas recebidas a título de conversão da URV é remuneratória e não indenizatória. Nesse sentido, citem-se:

TRIBUTÁRIO – SERVIDOR PÚBLICO –  PARCELAS RECEBIDAS ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO –  ÍNDICE DE 11,98%, REFERENTE À URV –  VERBA REMUNERATÓRIA – INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA –  PRECEDENTES – RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 245/STF – INAPLICABILIDADE.

1. É entendimento assente nesta Corte que os valores recebidos advindos de pagamento de diferença da URV não têm natureza de indenização, de reparação pela perda do emprego, mas sim salarial, uma vez que incorporam-se ao patrimônio do servidor.

2. As parcelas percebidas, por possuírem evidente natureza salarial e não indenizatória, configuram-se como remuneração que gera a aquisição de disponibilidade econômica e jurídica; constituindo-se, assim, em fato gerador da incidência do imposto de renda, de forma que sobre ele incide o imposto de renda previsto no art. 43, inciso I, do CTN.

3. A Resolução Administrativa n. 245 do Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso, pois faz referência ao abono variável concedido aos magistrados pela Lei n. 9.655/98. Ademais, não se trata de decisão proferida em ação com efeito erga omnes, de modo que não pode ser considerada apta como fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito suficiente para influir no julgamento da presente ação. Recurso ordinário improvido.

(SEGUNDA TURMA, Ministro HUMBERTO MARTINS, RMS 19088/DF; RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA
2004/0143953-3, julg. em 10/04/2007, DJ 20.04.2007, p. 330)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. PARCELAS RECEBIDAS  ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. ÍNDICE DE 11,98%, REFERENTE À URV. VERBA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. PRECEDENTES. 

1. É legal a incidência do imposto de renda, bem como da contribuição previdenciária, incidente sobre verbas salariais pagas administrativamente a destempo (11,98%, referente à conversão dos estipêndios para a URV).

2. As parcelas percebidas, por possuírem evidente natureza salarial e não indenizatória, configuram-se como remuneração que gera a aquisição de disponibilidade econômica e jurídica, constituindo-se, assim, em fato gerador da incidência do imposto de renda. 
3. Precedentes das egrégias 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

4. Recurso não-provido.

(PRIMEIRA TURMA, Ministro JOSÉ DELGADO RMS 19089/DF; RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA n.º 2004/0143954-5, julg. em 02/02/2006 DJ 20.02.2006 p. 204)

E deste Tribunal:

MANDADO DE SEGURANÇA. ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - ASJ. PRELIMINAR REJEITADA. COMPETÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL PARA JULGAR MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR ASSOCIAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS, CONTRA ATO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. URV. PAGAMENTO DE PARCELAS SEM INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO RECONHECIDA ATÉ A MODIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS JURÍDICO-TRIBUTÁRIOS ADOTADOS PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NÃO ALCANCE DOS FATOS PRETÉRITOS. ART. 146 DO CTN. SÚMULA 227 TFR. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. PRELIMINAR REJEITADA. SEGURANÇA CONCEDIDA EM PARTE, POR MAIORIA. (Mandado de Segurança Nº 70014006977, Órgão Especial, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 18/12/2006)
MANDADO DE SEGURANÇA. FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS ESTADUAIS. DIFERENÇAS DE UNIDADE REAL DE VALOR ¿ URV. NATUREZA JURÍDICA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. CONSULTAS DO TJRS E TCE À RECEITA FEDERAL. RESPOSTA. VINCULAÇÃO. EXTENSÃO AOS PROCURADORES DO ESTADO. RETORNO À TRIBUTAÇÃO POR DELIBERAÇÃO DO SECRETÁRIO DA FAZENDA APÓS PEDIDO DE ESCLARECIMENTO À RECEITA FEDERAL. MUDANÇA DE ORIENTAÇÃO. IRRETROATIVIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AUTORIDADE COATORA. LEGITIMIDADE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA. 1. Competência da Justiça Estadual. Ainda que o Imposto de Renda seja tributo federal (CF, art. 153, III), compete à Justiça Estadual deliberar a respeito de questões envolvendo servidores públicos estaduais, ativos ou inativos, particularmente o cumprimento da legislação lato sensu pelo Estado, aí inseridas as orientações resultantes de consultas feitas à Receita Federal, bem assim sua extensão a outras categorias funcionais que se encontram em situação equivalente (CF, art. 150, II). É assim porque, no caso, o imposto pertence ao Estado (CF, art. 157, I). A competência da Justiça Federal, em matéria cível, salvo disputa entre direitos indígenas, não se estabelece ratione materiae, mas rationae personae tão-só à União e entidades federais (CF, art. 109, I, II, III e XI). Precedentes desta Corte e do STJ. 2. Autoridade coatora. Legitimidade do Secretário de Estado da Fazenda. Se o Secretário de Estado da Fazenda, após solicitação do Procurador-Geral do Estado, excluiu o Imposto de Renda retido na fonte sobre diferenças de Unidade Real de Valor ¿ URV que vinham sendo pagas aos respectivos Procuradores, ativos e inativos, estendendo-lhes os efeitos de resposta a consultas feitas pelos TJRS e TCE à Receita Federal, não pode, mais tarde, ao reinstituir a tributação, após pedido de esclarecimento àquela entidade, alegar ilegitimidade passiva pelo fato de cumprir orientação dela recebida, até porque não lhe foi dada ordem, mas esclarecimento. Agiu com autonomia tanto na exclusão quanto na reinclusão. 3. Diferenças de URV. Natureza jurídica. IR retido na fonte. Consultas do TJRS e TCE à RF. Resposta. Vinculação. Extensão aos Procuradores do Estado. Mudança de orientação da RF. Irretroatividade. 3.1 ¿ Sendo prevalente a natureza jurídica vencimental, e não indenizatória, das diferenças de Unidade Real de Valor ¿ URV paga aos funcionários públicos estaduais, estão sujeitas ao Imposto de Renda, no caso pertencente ao Estado (CF, art. 157, I). 3.2 ¿ Ademais, se a Receita Federal, em resposta a consultas do TJRS e TCE, optando por uma das interpretações possíveis, afirmou que as diferenças eram não-tributáveis, sem fazer qualquer restrição na parte dispositiva, a qual define o comando a ser seguido pelo contribuinte, prevalece, face ao princípio da vinculação, a resposta dada, até que outra seja emitida, mesmo que tecnicamente não seja a mais defensável no que tange à natureza jurídica do fato nem a mais coerente no que tange à fundamentação. Exegese do art. 146 do CTN. 3.3 ¿ Se a situação dos contribuintes Procuradores do Estado, relativamente às diferenças de URV, não é apenas semelhante, mas idêntica à dos contribuintes integrantes do Judiciário e do TCE, impõe-se, por força do art. 150, II, da CF, sob pena de incorrer-se em odiosa discriminação, estender-se a eles os efeitos da resposta da Receita Federal às consultas articuladas pelo TJRS e TCE no sentido da não-tributação. 3.4 ¿ Se, por um lado, é direito-dever da autoridade fiscal modificar a resposta às consultas quando entender que ela não foi a mais acertada, por outro, a modificação é irretroativa, descabendo, portanto, a ordem, no caso emitida pelo Secretário de Estado da Fazenda, de emissão de novas DIRFs, com tributação de valores já pagos, para fins de retificação das Declarações de Imposto de Renda. Ferimento a direito líquido e certo. A mudança de orientação ou de critério de parte do Fisco só atinge fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução (CTN, art. 146). 4. Preliminares rejeitadas e segurança concedida em parte. (Mandado de Segurança Nº 70012981247, Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Irineu Mariani, Julgado em 04/08/2006)  

Estou, pois, acompanhando o Eminente Relator no sentido de denegar a ordem.
É o voto.
DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS – Acompanho o eminente Relator.

DES. SÉRGIO FERNANDO DE VASCONCELLOS CHAVES – Acompanho o eminente Relator.

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO – Também.

DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ – Estou acompanhando o Relator.

Des. Luiz Felipe Silveira Difini

Estou de acordo com o eminente Relator.

No que tange ao mérito, sinalo apenas que a questão relativa à incidência do imposto de renda sobre as parcelas da URV pagas em atraso aos servidores do Poder judiciário já foi objeto de deliberação deste Órgão Especial na ocasião do julgamento do mandato de segurança n. 70014006977 impetrado pela Associação dos Servidores da Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, conforme aresto assim ementado:

MANDADO DE SEGURANÇA. ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - ASJ. PRELIMINAR REJEITADA. COMPETÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL PARA JULGAR MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR ASSOCIAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS, CONTRA ATO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. URV. PAGAMENTO DE PARCELAS SEM INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO RECONHECIDA ATÉ A MODIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS JURÍDICO-TRIBUTÁRIOS ADOTADOS PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NÃO ALCANCE DOS FATOS PRETÉRITOS. ART. 146 DO CTN. SÚMULA 227 TFR. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. PRELIMINAR REJEITADA. SEGURANÇA CONCEDIDA EM PARTE, POR MAIORIA. (Mandado de Segurança Nº 70014006977, Órgão Especial, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 18/12/2006)
Na oportunidade, se reconheceu a isenção do imposto de renda sobre a URV (somente) até a data em que foi alterada a orientação administrativa da Receita Federal a propósito da matéria, em 17.08.2005. A partir de então, todo o pagamento referente a perdas da URV está sujeito à incidência do referido imposto.

DES. MÁRIO ROCHA LOPES FILHO - Senhor Presidente, acompanho o Relator nas preliminares e, no mérito acompanho, com a devida vênia, o Dr. Cassiano. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 70019534817, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "REJEITARAM, À UNANIMIDADE, A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA. ACOLHERAM, POR MAIORIA, A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO PRESIDENTE DO IPE, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES ADÃO SÉRGIO DO NASCIMENTO CASSIANO E MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA.  NO MÉRITO, DENEGARAM A SEGURANÇA, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES ADÃO SÉRGIO DO NASCIMENTO CASSIANO E MÁRIO ROCHA LOPES FILHO, QUE CONCEDIAM A  ORDEM. " IMPEDIDO O DESEMBARGADOR OSVALDO STEFANELLO.  
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